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Texto compilado 

Dispõe sôbre o condomínio em edificações e as 
incorporações imobiliárias. 

 

 

 

Art. 43. Quando o incorporador contratar a entrega da unidade a prazo e preços certos, 
determinados ou determináveis, mesmo quando pessoa física, ser-lhe-ão impostas as 
seguintes normas: 

        I - informar obrigatòriamente aos adquirentes, por escrito, no mínimo de seis em seis 
meses, o estado da obra; 

        II - responder civilmente pela execução da incorporação, devendo indenizar os 
adquirentes ou compromissários, dos prejuízos que a êstes advierem do fato de não se 
concluir a edificação ou de se retardar injustificadamente a conclusão das obras, cabendo-lhe 
ação regressiva contra o construtor, se fôr o caso e se a êste couber a culpa; 

        III - em caso de falência do incorporador, pessoa física ou jurídica, e não ser possível à 
maioria prossequir na construção das edificações, os subscritores ou candidatos à aquisição de 
unidades serão credores privilegiados pelas quantias que houverem pago ao incorporador, 
respondendo subsidiàriamente os bens pessoais dêste; 

        IV - é vedado ao incorporador alterar o projeto, especialmente no que se refere à unidade 
do adquirente e às partes comuns, modificar as especificações, ou desviar-se do plano da 
construção, salvo autorização unânime dos interessados ou exigência legal; 

        V - não poderá modificar as condições de pagamento nem reajustar o preço das unidades, 
ainda no caso de elevação dos preços dos materiais e da mão-de-obra, salvo se tiver sido 
expressamente ajustada a faculdade de reajustamento, procedendo-se, então, nas condições 
estipuladas; 

        VI - se o incorporador, sem justa causa devidamente comprovada, paralisar as obras por 
mais de 30 dias, ou retardar-lhes excessivamente o andamento, poderá o Juiz notificá-lo para 
que no prazo mínimo de 30 dias as reinicie ou torne a dar-lhes o andamento normal. 
Desatendida a notificação, poderá o incorporador ser destituído pela maioria absoluta dos 
votos dos adquirentes, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal que couber, sujeito à 
cobrança executiva das importâncias comprovadamente devidas, facultando-se aos 
interessados prosseguir na obra (VETADO). 
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       VII - em caso de insolvência do incorporador que tiver optado pelo regime da afetação e 
não sendo possível à maioria prosseguir na construção, a assembléia geral poderá, pelo voto 
de 2/3 (dois terços) dos adquirentes, deliberar pela venda do terreno, das acessões e demais 
bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação, mediante leilão ou outra forma que 
estabelecer, distribuindo entre si, na proporção dos recursos que comprovadamente tiverem 
aportado, o resultado líquido da venda, depois de pagas as dívidas do patrimônio de afetação e 
deduzido e entregue ao proprietário do terreno a quantia que lhe couber, nos termos do art. 40; 
não se obtendo, na venda, a reposição dos aportes efetivados pelos adquirentes, reajustada na 
forma da lei e de acordo com os critérios do contrato celebrado com o incorporador, os 
adquirentes serão credores privilegiados pelos valores da diferença não reembolsada, 
respondendo subsidiariamente os bens pessoais do incorporador. (Incluído pela Lei nº 10.931, 
de 2004) 
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